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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023/FME/SRP/PE 
 

O MUNICÍPIO DE JACAREACANGA/PA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI 
Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO 
7.892 DE 23 DE JANEIRO DE 2013, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, APLICANDO, 
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, SOB AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 
o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 
equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 
 

ÓRGÃOS GERENCIADOR: FME 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: FME 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

14H:00M DO DIA 14/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

14H:00M DO DIA 21/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 27/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
09H:01M DO DIA 27/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios 
destinado a merenda escolar, para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Jacareacanga-PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 
 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 
6.1.2. Marca de cada item ofertado (conforme o caso); 
 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,01 (UM CENTAVO). 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
  
7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 
houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 
 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 
 
7.29.1. Produzidos no país; 
 
7.29.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
 
7.29.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.29.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
 
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
 
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 



 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE JACAREACANGA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

______________________________________________________________________________ 

Endereço Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, Jacareacanga-PA,  
CEP 68.195-000 

 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 
 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimento. 
 
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 
 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024 de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE JACAREACANGA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

______________________________________________________________________________ 

Endereço Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, Jacareacanga-PA,  
CEP 68.195-000 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.8.9. Certidão Especifica, emissão não superior a trinta dias, emitido pela Junta Comercial da sede da 
licitante, devidamente atualizada, onde se possam extrair informações sobre atos arquivados e a existência 
de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) sócias da 
licitante; 
9.8.10. Cópia autenticado do documento de identificação do representante legal; 
 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
 Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo  de  10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
9.10.5. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante emitida até 60 (sessenta) dias anterior 
à data marcada para a abertura do processo licitatório. e) Certidão especifica de arquivamento da Junta 
Comercial do Estado emitida até 30 (trinta) dias anterior à data marcada para a abertura do processo 
licitatório 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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9.11.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 
deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
 
a.1) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s);  

a.2) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) fornecido(s) 
será(ão) declarado(s) inválidos;  

a.3) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser apresentado com 

firma reconhecida em cartório; 
 
9.11.2. Os atestados deverão comprovar o fornecimento de no mínimo de 50% (cinquenta por cento) da 
quantidade de voadeiras propostos no ANEXO I do Projeto Básico. Essa quantidade mínima poderá ser 
apresentada em um único atestado ou na soma de quantidades dos atestados que deverão apresentar a 
quantidade mínima exigida.  
 
 
9.12. OUTROS DOCUMENTOS. 

 
9.12.1. Alvará Municipal de localização e Alvará Vigilância Sanitária 
 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
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16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO. 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 
21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 
 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Município de Jacareacanga/PA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jacareacanga/PA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 
10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Jacareacanga/PA, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA/PA, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
24.13.  É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Licitações, no 
Endereço Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº 34, Centro de Jacareacanga/PA, nos dias úteis, no 
horário das 07:30 às 13:30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
24.15.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA; 
 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 
 
 

Jacareacanga/PA, 12 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

______________________________ 
Abel Lima da Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETIVO. 
 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de gêneros alimentícios destinado a merenda escolar, para atender aos alunos da 

Rede Municipal de Ensino do Município de Jacareacanga-PA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador. 

 

# PRODUTO MARCA UNIDADE QTDE 
PREÇO 
MÉDIO 

1 

ABOBORA - DE 1 QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR BOA APARENCIA. IN NATURA. 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

420,00   

2 

ACAFRAO (CURCUMA) EM PO, HOMOGENEO, 
POSSUIR UM SABOR FORTE E CARACTERISTICO, COR 
AMARELADA (DEVIDO A CURCUMINA) - PCT C/100G 
SEM PRESENCA DE UMIDADE E MATERIAL ESTRANHO 
A SUA COMPOSICAO QUE COMPROMETEM A 
QUALIDADE DO PRODUTO NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER O NOME DO PRODUTO E FABRICANTE, DATA 
DE FABRICACAO E VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
VALOR NUTRICIONAL, LISTA DE INGREDIENTES, SAC -
SERVICO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, 
ENDERECO E TELEFONE PARA CONTATO.  O PESO 
LIQUIDO DEVERA SER DE ATE 100(CEM) GRAMAS. O 
PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM SACOS 
PLASTICOS TRANSPARENTE, ATÓXICO, INCOLOR, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE FECHADO. O 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA 
DE 08(OITO) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

IN NATURAL UNIDADE 300,00   

3 

ACUCAR TIPO CRISTAL BRANCO, DE 1 QUALIDADE, 
OBTIDO DA CANA DE ACUCAR, CONTENDO NO 
MINIMO 98,3% DE SACAROSE E LIVRE DE 
FERMENTACAO, ISENTO DE MATERIA TERROSA, 
UMIDADE, PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. NA EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME 
DO PRODUTO E FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO 
E VALIDADE, NUMERO DO LOTE, VALOR 
NUTRICIONAL, INSTRUCOES PARA O USO, PESO 
LIQUIDO, QUE DEVE SER DE 1 (UM) KG, SAC - 
SERVICO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, 
ENDERECO E TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO 

ITAJA UNIDADE 8.142,00   
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NO ORGAO COMPETENTE. O PRODUTO DEVE SER 
EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, INCOLOR E RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO. VALIDADE MINIMA DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA -  

4 

ALHO BRANCO OU ROXO, BULBO INTEIRICO, 
GRAUDO, NOVO, DE 1 QUALIDADE, FIRMES, 
UNIFORMES, LIVRE DE TERRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFICIE EXTERNA.  
NAO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESOES DE 
ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA.  

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

662,00   

5 

ARROZ BRANCO, TIPO 1, BENEFICIADO, POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO, TIPO AGULHINHA, COM 
EMPACOTAMENTO SEM CONTATO MANUAL, LIVRE 
DE IMPUREZAS, GRAOS INTEIROS,  COM ODOR, 
APRESENTACAO E SABOR CARACTERISTICO DO 
PRODUTO, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMO DE 
15%. NA EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME DO 
PRODUTO E DO FABRICANTE, DATA DA FABRICACAO 
E VALIDADE, NUMERO DO LOTE, VALOR 
NUTRICIONAL, MODO DE PREPARO, PESO LIQUIDO, 
QUE DEVE SER DE 01 (UM) KG COM O FARDO COM 
PESO LIQUIDO TOTAL DE 30KG, SAC - SERVICO DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, ENDERECO E 
TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO NO ORGAO 
COMPETENTE. O PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, INCOLOR 
E RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO. O 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA 
DE 07 (SETE) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
- EMBALGEM DE 1KG 

BUTUI UNIDADE 30.000,00   

6 
AZEITE DE DENDE - AZEITE EXTRAIDO D POLPA DO 
FRUTO DE PALMEIRA DE DENDE. EMBALAGEM DE 
PLASTICO OU VIDRO, COM TAMPA, DE 200 ML 

MARIZA UNIDADE 789,00   

7 

AZEITE DE OLIVA - AZEITE EXTRAIDO DA AZEITONA, 
COM ACIDEZ MINIMA ENTRE 0,8 E 2%. ENVAZADO 
EM GARRAFAS DE VIDRO DE 500ML.  COMPATIVEL 
COM MARCAS GALO, LA VIOLETERA, ANDORINHA, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

GALLO UNIDADE 50,00   

8 

BANANA NANICA, DEVERA ESTAR FRESCA, EM 
PENCAS, APRESENTANDO TAMANHO, COR, E 
CONFORMACAO UNIFORMES, EM CONDICOES 
ADEQUADAS, BEM DESENVOLVIDAS, COM POLPA 
INTEGRA E FIRME, GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

400,00   

9 

BATATA INGLESA, NOVA, DE 1 QUALIDADE, 
TAMANHO GRANDE, LIMPA, FIRMES, LIVRES DE 
TERRAS OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A 
SUPERFICIE EXTERNA, SEM ALTERACOES VERDES OU 
BROTANDO.  

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

800,00   
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10 

BETERRABA - TUBERCULO NO ESTADO IN NATURA, 
GENUINAS, SAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, AS 
RAIZES DEVEM SER FIRMES, SEM SINTOMA DE 
MURCHA,  COR VERMELHO INTENSO, DE TAMANHO 
MEDIO, SEM RACHADURAS, SE, SUJIDADES, SEM 
SINAIS DE BROTACAO E COM NO MINIMO DE 
CORTICA (TECIDO ESCURO) NO OMBRO, COM 
FOLHAS BRILHANTES E VISCOSAS. 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

400,00   

11 

BISCOITO ROSQUINHA - BISCOITO DOCE, TIPO 
ROSQUINHA DE COCO OU CHOCOLATE OU LEITE, 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E  
ACIDO FOLICO, ACUCAR, SORO DE LEITE, LECITINA DE 
SOJA. SEM RECHEIO COM EMBALAGEM PRIMARIA 
EM POLIETILENO 400G, DE BOA QUALIDADE. 
MARCAS DE REFERENCIA: AYMORE, MARILAN OU DE 
MELHOR QUALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO 
PRODUTO. 

BELMA UNIDADE 16.712,00   

12 

BISCOITO SEM GLUTEN E SEM LACTOSE BISCOITO 
INTEGRAL, FARINHA DE ARROZ INTEGRAL, FECULA 
DE MANDIOCA, AMIDO DE MILHO, MILHO 
INTEGRAL EM PO,  MELADO DE CANA, ACUCAR 
MASCAVO, OLEOS VEGETAIS (MILHO E OU GIRASSOL 
E OU ALGODAO), GORDURA DE PALMA, 
MALTODEXTRINA, FRUTAS, MIX DE CASTANHAS 
(CASTANHA DE CAJU, CASTANHA DO PARA E 
AMENDOA), AGENTES DE MASSA, POLIDEXTROSE, 
MEL, CAFE SOLUVEL, EXTRATO DE SOJA, AVELA EM 
PO, CANELA EM PO, CACAU ALCALINO EM PO, FIBRA 
SOLUVEL, FERMENTOS QUIMICOS, ALFARROBA EM 
PO, EDULCORANTES MALTITOL, GLICOSIDEO DE 
ESTEVIOL E SUCRALOSE, EMULSIFICANTE NATURAL 
LECITINA DE SOJA, ESPESSANTE GOMA XANTANA, 
AGENTES DE CRESCIMENTO (FOSFATO 
MONOCALCICO, BICARBONATO DE SODIO E 
BICARBONATO DE AMONIO) E AROMAS. SABORES 
VARIADOS. SEM ADICAO DE LEITE E DERIVADOS. SEM 
ADICAO DE GLUTEN. EMBALAGEM DE 120G A 150G. 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA. 

DMILLA UNIDADE 40,00   

13 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, A BASE DE 
FARINHA DE TRIGO, ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, 0% DE GORDURA TRANS, INTEGROS E 
CROCANTES, NAO QUEBRADICOS, COM COCCAO 
ADEQUADA PARA O CONSUMO. ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, QUE 
POSSAM COMPROMETER A SUA QUALIDADE. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE, VALOR NUTRICIONAL, PESO 
LIQUIDO, QUE DEVE SER 400(QUATROCENTOS) 
GRAMAS, SAC - SERVICO DE ATENDIMENTO AO 

TRIGOLINO UNIDADE 17.120,00   
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CONSUMIDOR, ENDERECO E TELEFONE PARA 
CONTATO E REGISTRO DO ORGAO COMPETENTE. O 
PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM SACO PLASTICO 
DE MATERIAL ATOXICO E RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO, DOTADO DE 
MECANISMO ABRE-FACIL. O PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, E MANTENDO NESTE 
PERIODO, A CROCANCIA PROPRIA DO PRODUTO, 
CASO CONTRARIO SEJA REJEITADO. 

14 

BROCOLIS FRESCO, COM COLORACAO E TAMANHO 
UNIFORME E TIPICOS DA VARIEDADE, SEM 
SUJIDADES. EMBALADOS EM BADEJAS LIMPAS EM 
PAPEL FILME. 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

300,00   

15 

CACAU EM PO - CACAU COMO PRIMEIRO ITEM DA 
LISTA DE INGREDIENTES. ASPECTO FINO E 
HOMOGENEO, COM 100% CACAU SOLUVEL, SEM 
ADICAO DE ACUCAR, SEM GLUTEN, SEM 
AROMATIZANTE OU CORANTE. EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA, TRANSPARENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXA PADRAO, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INGREDIENTES, INFORMACOES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICACAO E VENCIMENTO. VALIDADE MINIMA DE 
6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE COM MINIMO 150 GRAMAS. 

SELECTA UNIDADE 4.150,00   

16 

CAFE TORRADO E MOIDO - CAFE EM PO TIPO 1, 
TRADICIONAL, TORRADO E MOIDO, COM ASPECTO, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO. DEVE APRESENTAR 
CERTIFICADO DE SELO DE PUREZA ABIC E REGISTRO 
OBRIGATORIO NO ORGAO COMPETENTE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A VACUO DE ATE 
250 GRAMAS. NA EMBALAGEM DO PRODUTO E 
NECESSARIO CONSTAR OS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MINIMA DE 06(SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA 

MARATA UNIDADE 4.150,00   

17 

CALABRESA - CALABRESA DEFUMADA EMBALAGEM 
DE 5 KG COM REGISTRO NO SIF OU SISP. COM 
ASPECTO CARACTERISTICO, COR PROPRIA SEM 
MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR 
E SABOR PROPRIO. SEGUIR OS PADROES 
MICROBIOLOGICOS ESTABELECIDOS PELA 
RESOLUCAO RDC N12 DE 02/01/0 ANVISA/MS. 

FRICO UNIDADE 300,00   

18 

CARNE BOVINA MOIDA DE 1 QUALIDADE, ISENTA DE 
CARTILAGENS E OSSOS, A CARNE DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PROPRIO,  NAO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 

QUALITY 
QUILOGRAM
A 

5.000,00   



 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE JACAREACANGA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

______________________________________________________________________________ 

Endereço Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, Jacareacanga-PA,  
CEP 68.195-000 

 

LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA 
OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERACAO, DE ACORDO 
COM A LEGISLACAO SANITARIA E MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. DEVE APRESENTAR CONDICOES DE 
ARMAZENAMENTO REFRIGERADO, EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES COM ROTULO OU ETIQUETA QUE 
IDENTIFIQUE CATEGORIA DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBO DO SIF (SERVICO DE INSPECAO 
FEDERAL), SIE (SERVICO DE INSPECAO ESTADUAL) OU 
SIM (SERVICO DE INSPECAO MUNICIPAL). PESO DE 
CADA EMBALAGEM DEVERA SER DE NO MINIMO 05 
KG. CORES: ABA DO BOI, PATINHO.  

19 

CARNE BOVINA PURA DE 1 QUALIDADE, A CARNE 
DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PROPRIO, 
NAO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA 
OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERACAO, DE ACORDO 
COM A LEGISLACAO SANITARIA E MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. DEVE APRESENTAR CONDICOES DE 
ARMAZENAMENTO REFRIGERADO, EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES COM ROTULO OU ETIQUETA QUE 
IDENTIFIQUE CATEGORIA DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBO DO SIF (SERVICO DE INSPECAO 
FEDERAL), SIE (SERVICO DE INSPECAO ESTADUAL) OU 
SIM (SERVICO DE INSPECAO MUNICIPAL). PESO DE 
CADA EMBALAGEM DEVERA SER DE NO MINIMO 05 
KG. CONTENDO NUMERO DE REGISTRO, NOME, 
MARCA, PESO LIQUIDO LOTE, VALIDADE E 
QUANTIDADE. A ENTREGA DEVERA SER EM CARRO 
REFRIGERADO QUE PRESERVEM AS CARACTERISTICAS 
DE CONGELAMENTO QUANTO AOS ASPECTOS 
ORGANOLEPTICOS.  

QUALITY 
QUILOGRAM
A 

5.000,00   

20 

CARNE BOVINA; ACEM OU MUSCULO (PARTES 
TRASEIRA OU DIANTEIRA. ENTREGUE RESFRIADA 
(TEMPERATURA ATE 4C) O PRODUTO DEVERA SER 
OBTIDO DE ANIMAIS SADIOS  ABATIDOS SOB PREVIA 
INSPECAO SANITARIA, DEVE SER MOIDA, ISENTA DE 
SEBO, GORDURAS E NERVOS, PERFURACOES, 
COAGULOS, QUEIMADURAS POR CONGELAMENTO E 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALADAS EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
PESANDO 1 OU 2KG, ROTULADO COM O SELO S.I.F., 
CONTENDO NUMERO DE REGISTRO, NOME, MARCA, 
PESO LIQUIDO LOTE, VALIDADE E QUANTIDADE. A 
ENTREGA DEVERA SER EM CARRO REFRIGERADO QUE 
PRESERVEM AS CARACTERISTICAS DE 
CONGELAMENTO QUANTO AOS ASPECTOS 
ORGANOLEPTICOS. 

QUALITY 
QUILOGRAM
A 

3.000,00   
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21 

CEBOLA BRANCA OU ROXA, BULBO DE TAMANHO 
MEDIO, COM CARACTERISTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; ISENTOS DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A CASCA. NAO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESOES DE ORIGEM FISICA, MECANICA 
OU BIOLOGICA.  

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

760,00   

22 

CENOURA - RAIZ TUBEROSA, SUCULENTA, DE 
TAMANHO MEDIO NO ESTADO IN NATURA, 
GENUINAS, SAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ESCOVADA, COLORACAO UNIFORME; ISENTAS DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA. NAO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESOES DE ORIGEM 
FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA. PODENDO SER 
ORGANICO.  

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

600,00   

23 

CHARQUE EMPACOTADO A VACUO - (NO MAXIMO 
10% DE GORDURA), EMBALADA EM SACO PLASTICO 
VACUO TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO NAO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDDE 
DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A 
EMBALAGEMDEVERA CONTER EXTERNAMENTE PS 
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCENDENCIA, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPECAO DE SIF, EMBALAGEM DE 500G. 

JJ UNIDADE 29.200,00   

24 

COCO EM FLOCOS - COCO RALADO E DESIDRATADO. 
INTEGRAL, PARCIALMENTE DESENGORDURADO, 
ISENTO DE SUJIDADES E RANCO. EMBALAGEM 
PLASTICA, ATOXICA, TRANSPARENTE, NAO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INGREDIENTES, INFORMACOES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICACAO E VENCIMENTO. VALIDADE MINIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE DE 500 GRAMAS. 

DUCOCO UNIDADE 164,00   

25 

COLORAU EM PO - COLORAU, A BASE DE URUCUM, 
FUBA E OLEO DE SOJA, COM COR E ODOR 
PROPRIOS, SEM PRESENCA DE UMIDADE E 
MATERIAL ESTRANHO A SUA COMPOSICAO QUE 
COMPROMETAM A QUALIDADE DO PRODUTO. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE. O PESO LIQUIDO DEVE SER DE 
100G. O PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM SACOS 
PLASTICOS TRANSPARENTES, ATOXICO, INCOLOR, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE FECHADO. O 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

MARATA UNIDADE 6.810,00   

26 
CONDIMENTO MISTO - CONDIMENTO MISTO - 
PRODUTO A BASE DE FUBA DE MILHO, SAL, 

SABRINA UNIDADE 2.400,00   
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COMINHO, DO REINO E CORANTES. NAO DEVE 
APRESENTAR GLUTEN NA SUA COMPOSICAO. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR TABELA DE 
COMPOSICAO NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, 
FABRICANTE.  PESO LIQUIDO DE 97 G E PESO BRUTO 
DE 100 G; 

27 
CREME DE LEITE - PRODUTO CONTENDO CREME DE 
LEITE, ESTABILIZANTE FOSFATO DISSODICO. NAO 
DEVE CONTER GLUTEM. EMBALAGEM DE 300G. 

CCGL UNIDADE 1.100,00   

28 

EXTRATO DE TOMATE - CONCENTRADO, A BASE DE 
TOMATE, ACUCAR E SAL, COM COR E ODOR 
PROPRIOS, ISENTA DE FERMENTACOES E SEM A 
PRESENCA DE MATERIAL ESTRANHO A SUA 
COMPOSICAO, QUE COMPROMETAM A QUALIDADE 
DO PRODUTO. NA EMBALAGEM DEVE CONTER O 
NOME DO PRODUTO E FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE, NUMERO DO LOTE, VALOR 
NUTRICIONAL, LISTA DE INGREDIENTES, PESO 
LIQUIDO QUE DEVE SER DE 340G E SAC - SERVICO DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, ENDERECO E 
TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO NO ORGAO 
COMPETENTE. O PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM 
SACHES, DE MATERIAL ATOXICO, E RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADOS. O PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

QUERO UNIDADE 2.000,00   

29 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, PACOTE DE 
1KG,ESPECIAL SEM FERMENTO, EMBALADO EM 
PLASTICO DE POLIETILENO OU PAPEL, ATOXICO 
,RESISTENTE, LACRADO, ISENTO DE MATERIA 
TERROSA E PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO, NAO PODENDO ESTAR UMIDA OU 
RANCOSA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES NUTRICIONAIS, LOTE, 
PESO LIQUIDO, COM VALIDADE MINIMA DE 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

MIRELLA UNIDADE 400,00   

30 

FARINHA LACTEA - ALIMENTO VITAMINADO, RICO 
EM VITAMINAS E SAIS MINERAIS, LEITE EM PO 
INTEGRAL, ACUCAR, AROMATIZANTE. SABOR 
TRADICIONAL.  COR AMARELADA. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA. VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS CONDICOES 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAUDE/SANITARIAS VIGENTES. 

NESTLE UNIDADE 200,00   

31 

FEIJAO CARIOCA, TIPO 1, SELECIONADOS E 
INTEIROS, SEM PERFURACAO, COM COLORACAO, 
ODOR E SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE DE 
IMPUREZAS, CARUNCHOS, SUJIDADES, LARVAS E 
PARASITAS, COM EMPACOTAMENTO SEM CONTATO 
MANUAL. NA EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME 

BOCA CHEIA UNIDADE 6.735,00   
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DO PRODUTO E FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO 
E VALIDADE, NUMERO DO LOTE, VALOR 
NUTRICIONAL, MODO DE PREPARO, PESO LIQUIDO, 
QUE DEVE SER DE 01 KG. SAC - SERVICO DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, ENDERECO E 
TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO NO ORGAO 
COMPETENTE. O PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, INCOLOR 
E RESISTENTE, HERMETICAMENTE - FECHADO. O 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA 
DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

32 

FEIJAO PRETO, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1KG. OS 
GRAOS DEVEM APRESENTAR-SE INTEIROS, 
AUSENCIA DE UNIDADES ESTRAGADAS, BROTADAS 
E MOFADAS.  VALIDADE MINIMA DE 6 MESES. 

BOCA CHEIA UNIDADE 600,00   

33 

FILE DE CARNE DE FRANGO - PCT DE 1KG - FILE DE 
PEITO DE FRANGO, CONGELADO, NAO TEMPERADO, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS 
AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERIZAS 
NATURAIS (FISICAS, QUIMICAS E ORGANOLEPTICAS). 
DEVERA SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PRIMARIA CONSTITUIDA DE PLASTICO 
TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU ACAO 
DE MICRORGANISMOS, DEVIDAMENTE SELADA, COM 
ESPECIFICACAO DE PESO, VALIDADE, PRODUTO E 
MARCA/PROCEDENCIA. VALIDADE A VENCER DE NO 
MINIMO 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EM PACOTE DE 1KG 

BONASA UNIDADE 8.000,00   

34 

FILE DE PEIXE CONGELADO - ASPECTO PROPRIO, 
NAO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PROPRIA, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. EMBALAGEM EM BANDEJAS DE ISOPOR, 
ENVOLTAS EM PLASTICO RESISTENTES E LACRADO, 
COM CAPACIDADE PARA ATE 03 KG. DEVE 
APRESENTAR CONDICOES DE ARMAZENAMENTO 
REFRIGERADO, EM EMBALAGENS TRANSPARENTES 
COM ROTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE: 
CATEGORIA DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E 
CARIMBO DE INSPECAO. TIPOS DE PEIXE: DOURADA, 
PESCADA, TILAPIA E FILHOTE.  

QUALITY 
QUILOGRAM
A 

4.600,00   

35 

FLOCAO DE MILHO - FARINHA DE MILHO FLOCADA, 
PARA O PREPARO DE CUSCUZ, COM COLORACAO, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE UMIDADE E 
DE MATERIAL ESTRANHO A SUA COMPOSICAO, QUE 
COMPROMETEM A QUALIDADE DO PRODUTO. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE, INFORMACAO NUTRICIONAL, 

BONOMILHO UNIDADE 12.040,00   
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LISTA DE INGREDIENTES, PESO LIQUIDO QUE DEVE 
SER DE 500G. SAC - SERVICO DE ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, ENDERECO E TELEFONE PARA 
CONTATO E REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE. O 
PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, E RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADOS. O PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

36 

IOGURTE DE FRUTAS - PRODUTO OBTIDO A PARTIR 
DO LEITE DE VACA ATRAVES DA ADICAO DE 
MICRORGANISMOS BENEFICOS A SAUDE QUE 
REALIZAM A FERMENTACAO LACTICA SOBRE O LEITE. 
PRODUTO PASTEURIZADO, ADOCADO E PREPARADO 
COM POLPA DE FRUTA COM SABOR DE MORANGO, 
AMEIXA, COCO E ABACAXI. EMBALAGEM PRIMARIA 
EM SACO PLASTICO DE PESO LIQUIDO DE 200 ML. 
VALIDADE MINIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE FABRICACAO E ENTREGA. DEVE CONTER, SIM, SIE 
OU SIF. 

VIDA UNIDADE 27.720,00   

37 

LARANJA TIPO PERA, IN NATURA, TAMANHO 
MEDIO, SABOR DOCE, NAO MURCHA, COM CASCA 
INTEGRA, SEM MANCHAS, COLORACAO UNIFORME 
E BRILHO, SEM FERIMENTOS 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

200,00   

38 

LEITE DE COCO - PRODUTO OBTIDO DE LEITE DE 
COCO PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, 
CONTENDO LEITE DE COCO, AGUA E 
CONSERVANTES.  EMBALAGEM DE TETRA PAK, 
PLASTICO OU VIDRO COM TAMPA, COM 
EMBALAGEM DE 200 ML. 

DELCOCO UNIDADE 900,00   

39 
LEITE DE SOJA, LIQUIDO, EMBALAGEM EM CAIXA DE 
1 LITRO. 

DELL UNIDADE 80,00   

40 

LEITE EM PO INTEGRAL, OBTIDO POR 
DESIDRATACAO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, SEM 
ADICAO DE SORO DE LEITE, MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLOGICOS ADEQUADOS,  DEVENDO TER BOA 
SOLUBILIDADE, SEM UMIDADE, SEM FERMENTACAO, 
SEM RANCO E SEM GRUMOS, COM PO DE ASPECTO 
BRANCO AMARELADO, SEM GLUTEN, COM 
ESPECIFICACOES DE ACORDO COM A PORTARIA 
369/97 DO MINISTERIO DE AGRICULTURA. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE, VALOR NUTRICIONAL, LISTA DE 
INGREDIENTES, PESO LIQUIDO. SAC - SERVICO DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, ENDERECO E 
TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO NO ORGAO 
COMPETENTE. O PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM 
PACOTE DE FILME DE POLIESTER, ATOXICO, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE LACRADO, PARA 
PRESERVAR A QUALIDADE DO PRODUTO EM PACOTE 
DE 01 KG. O PRODUTO DEVERA APRESENTAR 

CCGL UNIDADE 9.200,00   
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VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

41 

LIMAO - FRUTO DE TAMANHO MEDIO, COM 
CARACTERISTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR 
AMADURECER)  E COLORACAO UNIFORME 
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA, E DE 
ORIGEM ORGANICA. NAO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESOES DE ORIGEM FISICA, MECANICA 
OU BIOLOGICA. 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

140,00   

42 

MACA DE PRIMEIRA QUALIDADE E 
ACONDICIONADOS DE FORMA A EVITAR DANOS 
FISICOS, INTEGROS, EM ESTADO DE MATURACAO 
PRONTO PARA O CONSUMO  E QUE SUPORTE AS 
CONDICOES DE TRANSPORTE. AUSENCIA DE 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. SERA ENTREGUE 
INTEIRO. 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

500,00   

43 

MACARRAO SEM GLUTEN E SEM LACTOSE - 
MACARRAO SEM GLUTEN E LACTOSE, 0% SODIO, 
NAO DEVERA CONTER CORANTES, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES.  NAO DEVERA APRESENTAR 
SUJIDADES, BOLOR, CHEIRO DE MOFO, MANCHAS OU 
FRAGILIDADE A PRESSAO DOS DEDOS. EMBALAGEM: 
DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE PAPEL MULTIFOLIADO, BEM VEDADO, 
EM EMBALAGEM DE 500GR, CONTENDO O NUMERO 
DE REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA, 
INFORMACOES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, 
NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 5 
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

GALLO UNIDADE 40,00   

44 

MACARRAO TIPO ESPAGUET - MASSA DE SEMOLA 
TIPO ESPAGUETE, A BASE DE SEMOLA DE TRIGO, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO,  
CORANTE NATURAL DE URUCUM E CURCUMA, COM 
GLUTEN, SEM COLESTEROL. COM ASPECTO, ODOR E 
SABOR CARACTERISTICOS DO PRODUTO, SEM A 
PRESENCA DE SUJIDADES OU OUTRO MATERIAL OU 
REACAO QUE POSSA ALTERAR A QUALIDADE DO 
MESMO. NA EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME 
DO PRODUTO E FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO 
E VALIDADE, NUMERO DO LOTE E VALOR 
NUTRICIONAL. SAC - SERVICO DE ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, ENDERECO E TELEFONE PARA 
CONTATO E REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE. 
PESO LIQUIDO DE 500 GRAMAS. O PRODUTO DEVE 

RICOSA UNIDADE 19.194,00   
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ESTAR EM EMBALAGEM PROPRIA, PLASTICA, 
ATOXICA, HERMETICAMENTE FECHADO. O PRODUTO 
DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

45 

MACARRAO TIPO PARAFUSO - MACARRAO 
PARAFUSO SEM OVOS, PACOTE DE 500G 
EMBALAGEM PLASTICA RESISTENTE E 
TRANSPARENTE COM DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

RICOSA UNIDADE 900,00   

46 

MAMAO FORMOSA - TAMANHO MEDIO MAMAO, 
COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: DE 
BOA QUALIDADE; FRUTO DE TAMANHO MEDIO, 
COM GRAU DE MATURACAO MEDIO E COLORACAO 
UNIFORME; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
INSETOS, LARVAS; NAO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESOES DE ORIGEM FISICA, MECANICA 
OU BIOLOGICA. 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

400,00   

47 

MARGARINA VEGETAL COM SAL, OBTIDA DE OLEO 
VEGETAL OU GORDURA VEGETAL. 0% DE GORDURA 
TRANS. NA EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME DO 
PRODUTO E FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE, VALOR NUTRICIONAL, 
LISTA DE INGREDIENTES, PESO LIQUIDO DE 500G. SAC 
- SERVICO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, 
ENDERECO E TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO 
DO ORGAO COMPETENTE (MINISTERIO DA 
AGRICULTURA). O PRODUTO DEVE SER RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE FECHADO. O PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 12 (DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PRIMOR UNIDADE 300,00   

48 

MILHO VERDE EM CONSERVA - LATA DE 300G (PESO 
LIQUIDO) E 200 G (PESO DRENADO). 1 QUALIDADE. 
MILHO VERDE EM GRAOS INTEIROS SELECIONADOS.  
PRODUTO OBTIDO DO COZIMENTO DE GRAOS DE 
MILHO VERDE, IMERSOS EM LIQUIDO DE COBERTURA 
APROPRIADA (SALMOURA) SUBMETIDOS A 
ADEQUADO PROCESSAMENTO TECNOLOGICO. O 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR GRAOS INTEIROS 
SELECIONADOS. SERA CONSIDERADO COMO PESO 
LIQUIDO O PRODUTO DRENADO O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR: COR APROPRIADA AO PRODUTO; 
SABOR E ODOR PROPRIOS DOS INGREDIENTES, 
DEVENDO O PRODUTO ESTAR ISENTO DE SABORES E 
ODORES ESTRANHOS; TEXTURA APROPRIADA; 
UNIFORMIDADE DE TAMANHO E FORMATO; 
AUSENCIA DE DEFEITOS TAIS COMO CASCAS, 
SEMENTES, UNIDADES MANCHADAS OU 
DESCOLORIDAS, RESIDUOS DE VEGETAIS E OUTROS; 
PH ADEQUADO A COMPOSICAO E NATUREZA DO 

OLE UNIDADE 900,00   
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PRODUTO. O PRODUTO E SUAS CONDICOES DEVEM 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA - 31 (NORMAS 
TECNICAS PARA HORTALICAS EM CONSERVA - 
DECRETO 12.486 DE 20/10/78). AS LATAS DEVEM 
ESTAR INTEGRAS, SEM VESTIGIOS DE 
AMASSAMENTO, VAZAMENTO, ESTOFAMENTO E 
FERRUGEM. 

49 

OLEO DE SOJA REFINADO, COM ANTIOXIDANTES, 
TIPO 1, TRANSPARENTE, COM ODOR E GOSTO 
PROPRIO, RICO EM VITAMINA E, COM 
APRESENTACAO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR 
AOS MESMOS E DEVERAO ESTAR ISENTOS DE RANCO 
E DE OUTRAS CARACTERISTICAS INDESEJAVEIS. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE, VALOR NUTRICIONAL, LISTA DE 
INGREDIENTES, MODO DE PREPARO, PESO LIQUIDO, 
SAC - SERVICO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, 
ENDERECO E TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO 
NO ORGAO COMPETENTE. O PRODUTO DEVE SER 
EMBALADO EM GARRAFAS PET DE 900ML, ATOXICA, 
E RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADAS E NAO 
DEVEM APRESENTAR-SE AMASSADAS OU 
ESTUFADAS. 

SOYA UNIDADE 3.000,00   

50 

OVO DE GALINHA, TIPO GRANDE VERMELHO. 
MANIPULADO EM CONDICOES HIGIENICAS E 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, TRINCOS E QUEBRADURAS NA CASCA. DE 
PRODUCAO RECENTE E EMBALADA EM CARTELAS DE 
12 UNIDADES COM CARIMBO DO SIF, DATA DA 
EMBALAGEM E VALIDADE. DEVE ATENDER AS 
EXIGENCIAS DO REGULAMENTO INTERNO DE 
INSPECAO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - 
RISPOA/MA RESOLUCAO N 05 DE 05/7/91 -
CIPOA/MA. ENTREGAR CONFORME SOLICITADO 
PELAS UNIDADES ESCOLARES E CRONOGRAMA DAS 
NUTRICIONISTAS. 

IN NATURAL CUBA 176,00   

51 

PAO BISNAGUINHA -PRODUTO OBTIDO PELA 
COCCAO, EM CONDICOES TECNICAS ADEQUADAS, 
DE MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO  
(ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO), AGUA, 
SAL, FERMENTO BIOLOGICO, PODENDO CONTER 
OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTICIAS APROVADAS, 
QUE CARACTERIZEM O PRODUTO, COMO ACUCARES, 
OLEOS E GORDURAS, AS QUAIS DEVERAO SER 
DECLARADAS. O PAO TIPO BISNAGUINHA DEVERA 
SER OBTIDO PELA COCCAO DA MASSA, 
APRESENTANDO MIOLO ELASTICO E HOMOGENEO, 
COM POROS FINOS E CASCA FINA E MACIA. A 
FARINHA DE TRIGO UTILIZADA DEVERA ESTAR 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, DE 

REGIONAL UNIDADE 3.000,00   



 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE JACAREACANGA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

______________________________________________________________________________ 

Endereço Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, Jacareacanga-PA,  
CEP 68.195-000 

 

ACORDO COM A RESOLUCAO RDC N 344 DE 
13/12/02, DA ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERA SER 
ISENTO DE GORDURA TRANS OU CONTER, NO 
MAXIMO, 0,2 GRAMA NA PORCAO DE 50 
(CINQUENTA) GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER 
OBTIDO, PROCESSADO, EMBALADO, ARMAZENADO, 
TRANSPORTADO E CONSERVADO EM CONDICOES 
QUE NAO PRODUZAM, DESENVOLVAM E/OU 
AGREGUEM SUBSTANCIAS FISICAS, QUIMICAS OU 
BIOLOGICAS QUE COLOQUEM EM RISCO A SAUDE DO 
CONSUMIDOR. 

52 

PAO HOT DOG - PAO PARA HOT DOG A BASE DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL FORTIFICADA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR CRISTAL, SAL, 
OLEO DE SOJA REFINADO E MELHORADOR DE 
FARINHA, COM MATERIA - PRIMA DE BOA 
QUALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, MOFO OU 
OUTRA REACAO QUE POSSA COMPROMETER A 
QUALIDADE DO PRODUTO. NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER ETIQUETA COM O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DA FABRICACAO E VALIDADE, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO LIQUIDO DE 50 GRAMAS, 
ENDERECO E TELEFONE PARA CONTATO. O PRODUTO 
DEVE SER EMBALADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE DE MATERIAL ATOXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO. O PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 5 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE FABRICACAO. 

REGIONAL UNIDADE 50.000,00   

53 

PERA MEDIA AMADURECIMENTO, FIRMES 
INTEGRAS, SEM MANCHAS E COR CARACTERISTICA 
UNIFORME. DEVEM SER ENTREGUES EM CAIXAS 
PLASTICAS LIMPAS E HIGIENIZADAS OU SACOS 
PLASTICOS TRANSPARENTES PROPRIOS PARA 
ALIMENTOS. 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

200,00   

54 

PIMENTAO - DE PRIMEIRA QUALIDADE E 
ACONDICIONADOS DE FORMA A EVITAR DANOS 
FISICOS, INTEGROS, EM ESTADO DE MATURACAO 
PRONTO PARA O CONSUMO E QUE SUPORTE AS 
CONDICOES DE TRANSPORTE. AUSENCIA DE 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. SERA ENTREGUE 
INTEIRO. 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

300,00   

55 

POLPA DE FRUTAS - SABOR ACEROLA, CUPUACU, 
CAJA, GOIABA, ABACAXI, MARACUJA. NATURAL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTE,  SEM 
CONSERVANTES, DEVENDO APRESENTAR NA 
EMBALAGEM A COMPOSICAO BASICA, AS 
INFORMACOES NUTRICIONAIS E O PRAZO DE 
VALIDADE. PRODUTO CONGELADO, NAO 
FERMENTADO E SEM CONSERVANTES.  

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

3.000,00   
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56 
PRESUNTO MAGRO, COZIDO FATIADO, PRESUNTO 
SUINO MAGRO, SEM CAPA DE GORDURA. PRODUTO 
FRESCO, REFRIGERADO. 

FRELLA 
QUILOGRAM
A 

400,00   

57 

QUEIJO MUSSARELA - TIPO MUSSARELA FATIADO 
COM REGISTRO NO SIF, PRODUTO ELABORADO 
UNICAMENTE COM LEITE DE VACA,  COM ASPECTO 
DE MASSA SEMI-DURA, COR BRANCO HOMOGENEA, 
CHEIRO PROPRIO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE 
SALGADO PROPRIO. 

CARIOSINHO 
QUILOGRAM
A 

400,00   

58 

REPOLHO DE PRIMEIRA QUALIDADE E 
ACONDICIONADOS DE FORMA A EVITAR DANOS 
FISICOS, INTEGROS, EM ESTADO DE MATURACAO 
PRONTO PARA O CONSUMO  E QUE SUPORTE AS 
CONDICOES DE TRANSPORTE. AUSENCIA DE 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. SERA ENTREGUE 
INTEIRO 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

400,00   

59 

SAL REFINADO, E IODADO COM GRANULACAO 
UNIFORME E, CONFORME PREVE A LEGISLACAO 
FEDERAL ESPECIFICA, COM NO MAXIMO390MG DE 
SODIO POR PORCAO DE  DE 1(UM) G DO PRODUTO. 
NA EMBALAGEM CONTER O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE, VALOR NUTRICIONAL, LISTA DE 
INGREDIENTES, PESO LIQUIDO QUE DEVE SER DE 01 
KG, SAC-SERVICO AO ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, ENDERECO E TELEFONE PARA 
CONTATO E REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE. O 
PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM SACOS 
PLASTICOS TRANSPARENTES, ATOXICOS, E 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADOS. 

BOM SAL UNIDADE 2.400,00   

60 

SARDINHA AO OLEO COMESTIVEL AO MOLHO DE 
TOMATE- PEIXE DE AGUA SALGADA, CONSERVADO 
EM OLEO DE SOJA, EVISCERADA E DESCAMADA, 
MECANICAMENTE,  LIVRE DE NADADEIRAS, CALDA E 
CABECA, E PRE-COZIDA. EMBALAGEM EM LATA 
RECRAVADA E ESTERILIZADA, COM EMBALAGEM DE 
125G (PESO LIQUIDO) E 80G (PESO DRENADO)  

PESCADOR UNIDADE 24.000,00   

61 

SELETA DE LEGUMES EM CONSERVA - LATA DE 300G 
(PESO LIQUIDO) E 200 G (PESO DRENADO). 1 
QUALIDADE.  MISCELANEA, JARDINEIRA, SALADA OU 
SELETA, SELETA DE LEGUMES EM CONSERVA - LATA 
DE 300G (PESO LIQUIDO) E 200 G (PESO DRENADO). 1 
QUALIDADE. MISCELANEA, JARDINEIRA, SALADA OU 
SELETA, PREPARADA COM ESPECIE DE VEGETAIS: 
ERVILHA, BATATA,  

OLE UNIDADE 900,00   

62 

TOMATE - FRUTO FRESCO DE TAMANHO MEDIO, 
COM CARACTERISTICAS INTEGRAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, COLORACAO 
UNIFORME;  APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

760,00   
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ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA; SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME E BRILHO, NAO 
APRESENTANDO QUAISQUER LESOES DE ORIGEM 
FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA 

63 

UVA NIAGARA COM SEMENTE; PESO POR CACHO 
VARIANDO DE 200 A 300G; COLORACAO DA CASCA 
ROXO VIOLETA, BAGA MEDIA E ARREDONDADA, 
POLPA ROSA VIOLACEO;  O LOTE DEVE APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E 
COLORACAO; NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO 
PODRIDAO, FERIMENTO, PASSADO, IMATURO, 
DEGRANA GRAVE; DEVENDO SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM SUBMULTIPLO DE 1,00 X 1,20M; 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR. 

IN NATURAL 
QUILOGRAM
A 

500,00   

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam 
para o Crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de 
Ensino do Município, JACAREACANGA-PA garantindo melhoria do rendimento escolar e 
segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de 
atenção especifica e vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 
biológicas entre as faixas etárias. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 
 
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo 
único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de 
forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da 
padronização usual existente no mercado. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIO D ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. A entrega deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação/autorização 
feita pelo setor competente, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
devendo atender às especificações contidas neste Termo de Referência, além das obrigações 
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assumidas na proposta firmada pela licitante, contendo a quantidade, o preço, as especificações 
técnicas, a marca, ano de fabricação. 
 
4.2. A entrega do objeto será e terá fiscalização, controle e avaliação por representante da 
Administração (secretaria geradora da demanda), com atribuições específicas devidamente 
designadas pelo Responsável da pasta, o qual ao final dos trabalhos de conferência emitirá laudo 
em relação ao objeto e/ou serviço entregue e não reduz a responsabilidade da adjudicatária, 
inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
4.3. Os objetos deverão te garantias de fábrica (dos itens que couber). 

 
4.4. Os objetos e/ou equipamentos serão devolvidos na hipótese dos mesmos não corresponder 
às especificações constantes do edital, devendo se substituído pela empresa contratada no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, descritas 
neste edital. 
 
4.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 

 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
10. DO PAGAMENTO. 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicado pelo contratado. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
  
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  
 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira, assim apurada: 
 
 

                                          

 
 
11. DO REAJUSTE. 
 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12. DA GARANTIA E EXECUÇÃO. 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
 
12.1.1. A quantidades de objetos e/ou materiais a serem comprados (adquiridos) com a 
contratação pleiteada, será de acordo com as demandas geradas pela Secretaria de Educação 
deste município, ou seja, sem quantidade nem periodicidade prefixadas 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

 
13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 
8666/93; 

 
13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  
 
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 
Jacareacanga/PA, pelo prazo de até cinco anos; 

 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultante de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do 
Município. 
 
14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
14.1. O custo estimado da contratação é de R$ ____________ 
 

15. DA VIGENCIA. 
 

15.1. A ata de Registro de preços terá validade de 12 meses, após a assinatura da mesma.  
 

15.2. O contrato obedecerá ao disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93 iniciando-se com a 
assinatura do contrato e terminando com o fim do exercício orçamentário, ou seja, até o dia 31 de 
dezembro do exercício financeiro vigente.  

 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 
16.1. Os recursos para cobrir a despesa, na ocasião do fornecimento dos materiais e/ou objetos, 

estarão contemplados no orçamento de 2023 (credito orçamentário). 
16.1.1. Segundo a normativa da advocacia geral da união (agu) de nº 20, de 1º de abril de 2009, no 

uso das atribuições que lhe conferem, resolve expedir a presente orientação normativa: na 
licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas 
antes da assinatura do contrato. 
 

16.1.2. Acórdão nº 1279/2008 do TCU, já decidiu que: registro de preço não e uma modalidade de 
licitação, e sim, um mecanismo que a administração dispõe para formar um banco de 
preços de fornecedores, cujo procedimento de coleta ocorre por concorrência ou pregão. 
em razão de ser um mecanismo de obtenção de preços junto aos fornecedores para um 
período estabelecido, sem um compromisso efetivo de aquisição, entendemos ser 
desnecessário, por ocasião do edital, o estabelecimento de dotação orçamentária. 

 
16.1.3. O decreto nº 7581, de 11 de outubro de 2011, no artigo 91, cita: na licitação para registro 

de preços, a indicação da dotação orçamentária só será necessária para a formalização do 
contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.1.4. Licitação para registro de preço não e necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, segundo o decreto 
7.892/2013, artigo 7º, § 2º.  

 
Classificação econômica: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.  
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Jacareacanga/PA, 01 de Novembro de 2023. 
 

_________________________________ 
LUZIANE NOGUEIRA PEREIRA 

Secretária Municipal de Educação 
(TR- Assinado no Processo) 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023/FME/SRP/PE 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:   _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_______________/UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, _______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

NOME DA EMPRESA - CNPJ 
NOME DO ADMINISTRADOR - CPF 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
035/2023/FME/SRP/PE 

 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 
cidade de _______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado 
PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº .............,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual _______ de ........ , especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. Qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
 
5. ENTREGA 
5.1 Os serviços serão fornecidos a secretaria competente, após o recebimento da requisição de ordem de 
serviço emitida pelo departamento responsável da Prefeitura Municipal de Jacareacanga/PA, no próprio 
município em local apropriado para entrega, indicado através de requisições conforme quantidades. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor.  

 
7. DAS PENALIDADES. 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Jacareacanga/PA, ___ de _________ de 2023. 
________________________ 

NOME DO CONTRATANTE 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATANTE 
__________________________ 

NOME DA CONTRATADA 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADA 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____ 

 
TERMO DE CONTRATO DE______, QUE FAZEM 
ENTRE SI O ___________, E A EMPRESA 
....................................... 
 

O _________________, Estado do Pará, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxx, CEP: 
68.198-000, Jacareacanga-PA, inscrita no CNPJ sob o nº.____________, neste ato representada pelo 
Sr.__________, Secretario Municipal, portadora do RG n°. xxxx SSP/PA e CPF n°. xxx.xxx.xxx-xx, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº. XXX/2023/FME/SRP/PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato para entrega dos bens descritos na 
Cláusula primeira deste Termo, a serem entregues parceladamente, objeto do Processo Licitatório PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. XXX/2023/FME/SRP/PE, autorizado mediante Termo de Homologação constante nos autos 
do referido processo, mediante os termos e condições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios destinado a merenda escolar, para 
atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Jacareacanga-PA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE V. UNIT. R$ V.TOTAL R$ 

1       

2       

     Total: 0,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O Contrato tem a vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, contado da 
data de sua assinatura até ___ de ___________ de 20__, de acordo com as condições estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
2.2.1. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...................................). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para o exercício de 2023. 
Exercício: 2023 
Projeto atividade: XXXXXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXX 
Classificação econômica: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
4.1.1. Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei Orçamentária vigente. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de 
titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada na proposta de preços a ser apresentada na 
sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente antes da contratação. Caso os dados da fatura 
estejam incorretos, a Contratante formalizará à Contratada, e esta emitirá nova fatura, escoimada daquelas 
incorreções, abrindo-se, então, novo prazo para pagamento. 
5.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho. 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
5.4. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com INSS, FGTS e Trabalhista - CNDT. 
5.5. O pagamento será efetuado em conta bancaria da empresa fornecedora dos produtos, identificada 
abaixo: 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA:  
AGÊNCIA:  
CONTA CORRENTE: 
5.6. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o 
pagamento. 
5.7. O pagamento somente será autorizado após efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 
fiscal apresentada.  
5.8. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  
5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
5.10. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, haja vista que a 
entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal 
de Jacareacanga, Departamento ou Setor da mesma.  
5.11. No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto deste 
Contrato, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, 
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deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado, contratado e constante da proposta. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, exceto nas condições estabelecidas em Lei. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  
6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
6.4.1. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento, que se encerra com o cumprimento 
das obrigações.  
6.4.2. O preço do(s) serviço(s) ofertado(s) será fixo e irreajustável, na vigência deste contrato, salvo as 
situações de desequilíbrio financeiro do contrato, por requerimento devidamente instruído, nos termos da 
Lei Federal 8666/93.  
6.4.3. Fica assegurado o direito do contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito 
pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da 
majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os 
produtos negociados.  
6.4.4. Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com data base na data de apresentação da 
proposta.  
6.4.5. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA- EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. Os OBJETOS deverão ser e entregue na ____________, localizado no endereço constante do 
preambulo do Termo de Referência, nos dias úteis da semana (segunda à sexta), horário de 07h às 17:30h.  
7.2. O prazo de iniciou dos serviços da licitação será de 10 (DEZ) dias, ininterruptos, a contar da data de 
recebimento do pedido. O produto que apresentar algum tipo de forma suspeita deverá ser substituídos 
em até 24 (vinte) horas sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Jacareacanga.  
7.3. A contratada responderá por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do 
pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato. Responderá, civil e penalmente, por quaisquer 
danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em 
razão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem 
em seu nome agir, decorrentes do ato de execução dos serviços.  
7.4. A contratada irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor da XXXXXXXXXXXXXX, designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida na portaria de fiscal de contrato anexo a este contrato. 
 
 



 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE JACAREACANGA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

______________________________________________________________________________ 

Endereço Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, Jacareacanga-PA,  
CEP 68.195-000 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência 
anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/2023/FME/SRP/PE e conforme abaixo:  
9.2. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca/ fabricante, modelo.  
9.3. A Contratada deverá Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 
despesas referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, publicações e 
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, sem nenhum custo adicional para a 
XXXXXXXXXXXXX. 
9.4. A contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários 
do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.  
9.5. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais.  
9.6. Aceitar a fiscalização do Município de Jacareacanga.  
9.7. Substituir o produto que não atenderem as especificações.  
9.8. Para assinatura deste contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo A3 (suporte 
criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio 
eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, este contrato deverá, 
obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s).  
9.9. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável poderá 
configurar crime, nos termos da legislação penal vigente.  
9.10. Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, 
independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023/FME/SRP/PE e seus 
anexos. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Receber o veículo e dar a aceitação no caso do veículo que atendeu as especificações deste Termo de 
Referência.  
10.2. Fiscalizar o bom andamento das entregas pela contratada, notificando, imediatamente e por escrito, 
quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.  
10.3. Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas no edital de Licitação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 
___/2023/FME/SRP/PE. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.  
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.  
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12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.5.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA:  
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei;  
13.1.3.A subcontratação total do objeto deste contrato, assim com a parcial acima do limite permitido pela 
Administração. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1. É eleito o Foro da Foro da cidade de Jacareacanga/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º 
da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

Jacareacanga (PA), XX de XXXXXXX de 2023. 
 

____________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 Responsável legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1 – Nome:_____________________ 
CPF: _____/____/____/___ 
RG:___________________ 
 
2 – Nome:_____________________ 
CPF: _____/____/____/___ 
RG:___________________ 
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